


com os valores antigos, mas ressalta que tal documento será elaborado ainda no Mês de janeiro.
Comunica que esteve ministrando uma Palestra sobre Processo Ético Profissional e Código de Ética,
para os Alunos do Curso de Medicina Veterinária da UFRA, a qual aconteceu no dia 10/01/2024 . Fala
que nesta data às 16h a Universidade Rural da Amazônia 3 UFRA, irá formar uma nova turma do Curso
de Medicina Veterinária, e que pela primeira vez, este regional irá entregar Pessoalmente os números
de inscrição do novos formandos, relata que foi uma grande luta, explica que serão 26 (vinte e seis)
formandos, porém, somente 14 (quatorze) conseguiram finalizar o processo de inscrição no SISCAD
WEB. Comunica que o mesmo procedimento será realizado para a UNAMA. Passa a informar, que
depois de uma longa etapa, pela primeira vez o conselho encontra-se com prestação de serviço de
higienização predial, relata que é uma vitória, consequência de um forte trabalho de todos. Informa
ainda que continua em tramite o processo de locação de uma nova sede. Descreve que no último dia
12/01, aconteceu algo lamentável, onde a água infiltrou causando alagamento na sala da presidência,
molhando diversos documentos. E finalizando sua comunicação, traz para conhecimento do Plenário, o
caso ocorrido no último final de semana no município de Santarém, que veio a público através das
Redes Sociais, onde uma acadêmica de Medicina Veterinária aparece em uma foto <entornando= uma
garrafa de bebida alcoólica na boca de uma animal. O fato tomou uma grande proporção, em nível
nacional. Enfatiza que o conselho não tem poder de ação em relação a aluna, mas que se manifestou
através de uma nota de repudio, ressaltando que não foi citado o nome da aluna. Informa ainda que já
foi feita uma comunicação à Instituição, pedindo providência quanto ao assunto. A Sra Presidente
Comunica que a Aluna envolvida, estou em contato com o Conselho, pedindo desculpas e explicando
que o animal não chegou a ingerir a bebida. Houve a contribuição com a fala do Conselheiro Welligton
Silva, quanto disseminação do ocorrido, sobre as proporções do fato e sobre o posicionamento do
Regional, bem como o posicionamento de alguns profissionais, sendo contra a nota de repudio do
CRMV-PA. O Vice Presidente, relata sobre o cuidado tomado quanto a apuração da situação, cuidado
ainda de não expor o nome de aluna, de repudiar a situação em que a foto caracterizava ação de maus
tratos, que trata-se de uma atitude muito grave. Com a fala o Conselheiro Odilon Soares, complementa
quanto a percepção de ter o cuidado de não atrair o problema para o conselho acerca do teor da nota de
repudio, lembra que o conselho não tem poder de polícia, porém a foto caracterizava um crime. A Sra
Presidente agradece as contribuições. Passando a Palavra quanto as comunicações. 3.2. Vice
Presidente: Eliomar Sousa, não houve comunicação. 3.3. Secretária Geral: Giselle Couceiro solicita a
todos que agilizem as tramitações dos processos que seguem para a Plenária, relata que teve
dificuldades, pois os tramites estão sendo feitos às vésperas da reunião, mesmo os processos terem
sido tramitados há mais de mês, enfatiza que há a necessidade de elaboração de pauta e demais
documentos e que isso demanda tempo, então pede a compreensão e colaboração de todos, para que
não haja problemas que possam refletir na realização das reuniões. 3.4. Tesoureira: Dra Adriele
Cardoso, não houve comunicação. Dos (as) Conselheiros (as) 3 não houve comunicação. IV. Ordem
do Dia: 4.1 - A Sra Presidente pediu uma inversão de Pauta, e solicitou que iniciasse pelo PE -
0240008.00000027/2022-19 Procedência: PR/PA Assunto: Processo Eletrônico Relativo ao PEP
1418/2017 - Denúncia apresentada por Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento -
Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento no Pará. Relator: Med. Vet. Odilon
José 3 Agendamento de Sessão Especial de Julgamento. A Sra Presidente explanou sobre as
demandas do Conselheiro Odilon, apresentou em seguida a sugestão de data para o dia 23 de fevereiro
de 2024. Em discursão. Em votação. Aprovada por unanimidade a data de 23/02/2024 às 14h30 para
julgamento do PE - 0240008.00000027/2022-19. 4.2 - Dando sequência a Sra Presidente apresentou
uma previa do Cronograma de Eventos para 2024, ressalta a necessidade de manifestação das
comissões técnicas, para complementação da grade de eventos. 4.3- PE - 0240014.00000016/2024-10 -
Procedência: CFMV Assunto: OF. CIRC. 1/2024 - PR/DE/CFMV/SISTEMA - Comunica prazo para
indicação de médicos-veterinários militares para a Comenda Muniz de Aragão de 31/03/2024. A Sra
Presidente leu na integra o referido documento, e pediu a todos que apresentassem sugestões de
indicados na Próxima Plenária. 4.4 - PE - 0240017.00000135/2023-51 - Procedência:
FISCALIZAÇÃO/PA Assunto: Projeto Fiscalização Interior do Estado / 2024. A Sra. Presidente explicou a
todos, que o projeto, sempre é apresentado no início do ano, e contempla as rotas de fiscalização a
serem realizadas no decorrer do Ano, sendo assim o mesmo homologado, e deve seguir ao setor para
realização das rotas. 4.5 - PE - 0240014.00000760/2023-08 - Procedência: CFMV Assunto: OF. CIRC.
125/2023 - PR/DE/CFMV/SISTEMA - Comunica a publicação da Resolução nº 1581/2023. A Sra
Presidente explica que a citada resolução Institui o "Prêmio CFMV/CRMVs de Jornalismo" e aprova o
respectivo Regulamento. Pede a todos que façam a leitura para conhecimento. 4.6 - PE -
0240014.00000759/2023-17 - Procedência: CFMV Assunto: OF. CIRC. 126/2023 -
PR/DE/CFMV/SISTEMA - Comunica a publicação da Resolução nº 1572/2023. A Sra. Presidente
informa que a resolução Dispõe sobre a Habilitação de Entidades para Concessão de Títulos de
Especialista em áreas da Medicina Veterinária e da Zootecnia e sobre a validade dos títulos de
especialista. Em seguida pede que todos tomem conhecimento. A Sra Presidente comunica, que irá



ausentar-se, pois irá compor a mesa na Solenidade de Colação de Grau dos formandos do Curso de
Medicina Veterinária da UFRA, e que a partir desse momento a Sessão Plenária passar a ser presidida
pelo Vice Presidente Dr Eliomar Sousa. 4.7 - PE - 0240017.00000133/2023-69 - Procedência: FISC/PA
Assunto: AM 005_2023 - KINGS PET LTDA - 3906.PJ - O Vice Presidente Dr Eliomar Sousa, fez a
leitura do Processo, onde a relatora foi a Conselheira Suplente Ana Carla Oliveira. Após a leitura, e
orientado pela assessoria jurídica, é solicitado que o referido processo retorne à Relatora, para revisão,
a ser apresentado na 523ª Sessão Plenária Ordinária. 4.8 - PE - 0240017.00000058/2023-65 -
Procedência: FISC/PA Assunto: AM 007_2023 - Rousane de Cassia Brasil Fagundes Ltda (Bom Pra
Cachorro). A Conselheira Relator(a) Adrielle Cardoso, fez a leitura do Processo. E concluí diante do
exposto, e considerando os documentos anexados ao PE 7.00000058/2023- 65, de 05 de setembro de
2023, trata do Auto de Multa AM 007_2023 - ROUSANE DE CÁSSIA BRASIL FAGUNDES LTDA (BOM
PRA CACHORRO), CRMV-PA no não consta PJ, CNPJ 30.866.712/0002-30, devidamente analisados, e
as legislações pertinentes, VOTO pelo cancelamento do Auto de Multa em pauta, devido o multado ter
se regularizado no prazo previsto por este CRMV. É o relatório e voto. Em discursão. Em votação.
Aprovado por unanimidade o voto da Relatora. 4.9 - PE - 0240012.00000077/2023-47 Procedência:
ASJUR/PA Assunto: Cancelamento ou suspensão do registro ou do cadastro com fulcro na resolução
1475/2022 do CFMV -J. E. M. Guimarães Comercial EPP, inscrito no CRMV-PA sob o nº PA-00808-PJ.
O Conselheiro Relator Welligton Silva, solicitou prorrogação de prazo. Prazo concedido, o referido
processo deve ser apresentado na 523ª Sessão Plenária Ordinária. 4.10 - PE -
0240014.00000623/2023-77 - Procedência: Dra. Mariana Lage Marquese Equipe Assunto: Proposta de
Proposta de Projeto de Mutirão de Castração - Maracanã - PA., o Conselheiro Relator Dr Odilon Soares,
procedeu a leitura do processo, onde conclui que diante do exposto, e considerando os documentos
anexados ao PE 0240014.00000623/2023-77, que trata do projeto de mutirão de castração no Município
de Maracanã - PA,  parceira entre prefeitura municipal de Maracanã e a ONG PACAMA, devidamente
analisados o projeto na sua integra, e as legislações pertinentes a solicitação da
requente, VOTO pela ADMISSIBILIDADE do projeto de mutirão de castração com a ressalva de que
seja recolhido a Responsabilidade Técnica RT do projeto junto  ao CRMV-PA por um médico veterinário
registrado no CRMV-PA e participante da ação ora tabulada pelo projeto, nos termos da legislação
prevista por este CRMV. Em discursão. Em votação. Aprovado por unanimidade o Voto do Relator.4.11 -
PE - 0240014.00000671/2023-33 - Procedência: Seu Pet CRMV-PA Nº 2331 3 PJ Assunto: Encaminha
recurso de defesa de auto de infração. O Conselheiro Relator Eliomar Sousa, procedeu a leitura do
processo onde concluiu que diante do exposto, e considerando os documentos anexados ao Processo

Eletrônico CRMV-PAno0240014.00000671/2023-33, que trata da Defesa Administrativa contra o Auto de
Infração nº 113/2023, da PJ L. A. de S. Santos 3 O Seu Pet e Agro, CNPJ 13.563.830/0001-79, no que
tange as obrigatoriedades de registros, de regularidades e de anotações de responsabilidade técnica,
julgo improcedente a anulação do auto de infração requerido. Destarte, VOTO pelo INDEFERIMENTO
da Defesa do Auto de Infração em questão e seja dada continuidade ao rito de fiscalização quanto a
emissão do Auto de Multa. Em discursão. Em votação. Aprovado por unanimidade o Voto do Relator .
4.12 - PE - 0240017.00000130/2023-96 - Procedência: FISC/PA Assunto: AM 023_2023 - MANIA DE
BICHO COMÉRCIO LTDA - ME - 2034.PJ. A Conselheira Relatora Ellen Mesquita, procedeu a leitura do
processo onde concluiu que diante do exposto, e considerando os documentos anexados ao Processo

Eletrônico CRMV-PAno 0240017.00000130/2023-96, que trata do Auto de Multa n0 023/2023 da PJ
MANIA DE BICHO COMÉRCIO LTDA - ME - 2034, CNPJ 12.091.735/0001-57, no que tange as
obrigatoriedades de anotações de responsabilidade técnica e Registro junto ao CRMV, VOTO pelo
cancelamento e não execução fiscal da multa em questão, por o autuado ter se regularizado perante
este CRMV-PA. Em discursão. Em votação. Aprovado por unanimidade o Voto da Relatora. 4.13 - PE -
0240017.00000131/2023-87 - Procedência: FISC/PA Assunto: AM 024_2023 - L. TADEU S. DE
ARAÚJO FILHO - ME - 2520.PJ. A Conselheira Relatora Ellen Mesquita, procedeu a leitura do processo
onde concluiu que diante do exposto, e considerando os documentos anexados ao Processo Eletrônico

CRMV-PAno 0240017.00000131/2023-87, que trata do Auto de Multa n0 024/2023 da PJ L. TADEU S.
DE ARAÚJO FILHO 3 ME (AGROVETERINÁRIA CARRETEIRO), no que tange as obrigatoriedades de
anotações de responsabilidade técnica e Registro junto ao CRMV, VOTO pelo cancelamento e não
execução fiscal da multa em questão, por o autuado ter se regularizado perante este CRMV-PA. É como
voto. Em discursão. Em votação. Aprovado por unanimidade o Voto da Relatora. 4.14 - PE -
0240017.00000132/2023-78 - Procedência: FISC/PA. Assunto: AM 025_2023 - SANDRO A. B.
CORREA - 1844. A Conselheira Relatora Ellen Mesquita, solicita prorrogação de prazo. Prazo
concedido. O processo deve ser apresentado na 523ª Sessão Plenária Ordinária. 4.15 PE -
0240014.00000241/2023-23 Procedência: FISC/PA. A ssunto: Defesa Contra Auto de Infração Nº
008/2023. Para designação de Relator. O Sr Vice Presidente, se pronuncia assumindo a relatoria do
referido processo. 4.16 - Comunicação de Inscrição de Pessoa Física: Médico Veterinário -
Inscrição Secundária ad Referendum: Marcos Antônio de Freitas Pereira; Inscrição Principal ad



Referendum: Kaytson Michael Vila Nova de Vasconcelos, Arthur Barroso Barbosa, Tereza Leandro de
Carvalho, Bármela Beatriz Nascimento da Silva, Larissa do Socorro Fonseca Brito, Railany Ramos
Monteiro de Oliveira, Rayanny Nayara Ferreira Pereira, Richelly Nathalie Monteiro Coelho, Alan Ribeiro
de Sousa, Alfredo Gomes dos Santos, Maria Esther Branco Madeira, Renato de Souza Dourado, Vitória
Firmino de Souza, Vitória Pinheiro Gualberto, Helena Carneiro Ribeiro, Liliane Pinto Mendes, Antônio
Jorge de Castro Filho, Bárbara Vitória Brito Cavalcante, Vanessa Sousa Pinto, Bárbara Marques
Encarnação, Camila Emiko Ezawa Nakahashi, Agnes Maynara Farias de Oliveira, Merilyn de Cassia
Garça Figueiredo, Silvana Cardoso de Souza, Luciana Silva de Oliveira; Inscrição Principal: Alessandra
do Socorro Rodrigues Lima, Rafaela Chaves Santana, Rafael de Almeida Alves, Roberta Canté
Fogueira, Adriana Ferreira E Ferreira, Beatriz Ferreira Gonçalves, Anderson Manoel Clemente de
Sousa. 4.17 - Homologação de Pessoa Jurídica: Agrovet Agropecuária Ltda - Ipixuna do Pará; O A da
Silva Agropecuária Ltda 3 Itupiranga; R R B Distribuidora Ltda 3 Marabá; Rodrigo C Silva Ltda 3
Parauapebas; Agro Brasil Participações e Investimentos Agropecuários Ltda 3 Bujaru; Casa do Boi Fos
Ltda 3 Anapu; C.A Cerealista Agropecuária Ltda 3 Anapu; Construagro Comércio Varejista de Materiais
de Construção Ltda - Santa M. das Barreiras. V 3 ASSUNTOS GERAIS: Não houveram Comunicações.
VI 3ENCERRAMENTO. Perguntado à diretoria e conselheiros se tem algum assunto a mais a tratar, e
como os demais participantes não tinham nada mais a acrescentar, o Sr Vice Presidente declarou
encerrada a DXXII Sessão Plenária Ordinária do CRMV/PA, agradecendo mais uma vez a presença de
todos, e para constar eu Giselle Almeida Couceiro CRMV-PA nº 1866, Secretária Geral, lavro e certifico
que o acima mencionado é uma verdadeira transcrição sobre a Quingentésima Vigésima Segunda
(DXXII) Sessão Plenária Ordinária do CRMV/PA, realizada aos dezoito dias do mês de janeiro de dois
mil e vinte e quatro, às quatorze horas na cidade de Belém-PA.
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